
Lei Complementar Nº 1232/2014

 

 

 

ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR 1199/2014, A CLASSE SALARIAL DO AGENTE DE VIGILÂNCIA EM
 SAUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

 

 

Art. 1º. O Anexo Único da Lei complementar 1199/2014 passa a vigorar com a redação constante do Anexo Único que faz parte integrante da presente lei.

 

Art. 2º. A classe/grau salarial inicial do Agente de Vigilância em Saúde e do Agente Comunitário de Saúde é I A correspondendo ao valor inicial de R$1.017,00
 (mil e dezessete reais). 

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correm por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos em 18 de Junho de 2014.

 

Prefeitura Municipal de Ijaci, em 18 de julho de 2014.

 

 

 

 

José Maria Nunes



Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei Complementar Nº 1232/2014

 

 

 

ANEXO ÚNICO

(Altera anexo único da Lei 1199/2014 que acrescentou a classe I A ao anexo I da Lei complementar 1028/2010, alterado pela Lei complementar 1065/2013)

 

CLASSE
 /GRAU A B C D E F G H I J K L



... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  
I A R$1.017,00 R$1.067,85 R$1.118,70 R$1.169,55 R$1.220,40 R$1.271,25 R$1.322,10 R$1.372,95 R$1.423,80 R$1.474,65 R$1.525,50 R$1.576,35
... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...  
  

 

Prefeitura Municipal de Ijaci, em 18 de julho de 2014.

 

 

 

 

José Maria Nunes

Prefeito Municipal 
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